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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO 
CRISTO REI DA COMARCA DE VÁRZEA GRANDE, MT.

 

 

 

 

 

 

 

Processo Judicial nº 1024585-47.2022.8.11.0002

 

PARQUE CHAPADA DAS VIOLETAS, pessoa jurídica de direito privado, qualificado nos autos da ação 
de execução em epígrafe, que move em face de ILSON BRUNO FERNANDES BARBOSA, também 
qualificado, vem à presença de Vossa Excelência por meio de seu Advogado que a esta subscreve, em 
respeito à intimação de Id. 176087053, onde a parte executada, mesmo devidamente intimada, quedou-se 
inerte, e tendo em vista que até a presente data a executada não cumpriu com as suas obrigações quanto ao 
pagamento das despesas condominiais, requerer a juntada do extrato atualizado da execução.

 

Informa ainda, que o bem penhorado está avaliado em aproximadamente R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais).

 

Termos em que,

Pede deferimento.

Cuiabá, MT, 2 de dezembro de 2024.

 

Marcos Adriano Bocalan

OAB/MT 9566


